
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

Institui o Vale-Transporte e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física ou jurídica,
poderá antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-
trabalho e vice-versa, mediante celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e,
na forma que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho.

§ 1º Equiparam-se ao trabalhador referido no caput deste artigo, para os benefícios desta
Lei, os servidores públicos da Administração Federal direta ou indireta.

§ 2º A concessão do Vale-Transporte cessará caso a convenção coletiva ou o acordo
coletivo de trabalho não sejam renovados ou prorrogados.

Art. 2º. O Vale-Transporte destina-se à sua utilização no sistema de transporte coletivo
público, urbano, Intermunicipal ou interestadual com características semelhantes ao urbano, operado
diretamente pelo poder público ou mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas fixadas pela
autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais.

* Vide Medida Provisória nº 280, de 15 de Fevereiro de 2006.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 280, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a Legislação Tributária Federal.

.....................................................................................................................................................................

Art. 4º Os arts. 1º, 2º e 4º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.1º.............................................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 3º O benefício de que trata o caput também pode ser pago em pecúnia, vedada a
concessão cumulativa com o Vale-Transporte."(NR)

"Art.2º............................................................................................................................
.......................................................................................................................................

Parágrafo único. Na hipótese do § 3º do art. 1º, o disposto neste artigo não se aplica
ao valor que exceder a seis por cento do limite máximo do salário-de-contribuição do
Regime Geral de Previdência Social."(NR)

"Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador
dos Vales-Transporte ou o pagamento em pecúnia em montante necessário aos
deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa, no
serviço serviço de transporte que melhor se adequar.
..............................................................................................................................."(NR)

     Art. 5º O pagamento ou a retenção a maior do imposto de renda no mês de fevereiro de
2006, por força do disposto nesta Medida Provisória, será compensado na Declaração de Ajuste Anual
correspondente ao ano-calendário de 2006.

 * Vide Medida Provisória nº 283, de 23 de Fevereiro de 2006.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 283, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais, a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que
dispõe sobre a organização da Presidência da República
e dos Ministérios, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional
de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional
de Infra-Estrutura de Transportes, a Lei nº 11.171, de 2
de setembro de 2005, que dispõe sobre a criação de
carreiras e do Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT, a Lei nº 11.233, de 22 de
dezembro de 2005, que institui o Plano Especial de
Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de
Atividade Cultural - GEAC, cria e extingue cargos em
comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe sobre
servidores da extinta Legião Brasileira de Assistência,
sobre a cessão de servidores para o DNIT e sobre
controvérsia concernente à remuneração de servidores
do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, altera a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998,
que dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da
União, e o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de
1946, que dispõe sobre os bens imóveis da União,
autoriza prorrogação de contratos temporários em
atividades que serão assumidas pela Agência Nacional
de Aviação Civil - ANAC, e revoga o art. 4o da Medida
Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006, que
altera a Legislação Tributária Federal.

.....................................................................................................................................................................

Art. 14. Fica revogado o art. 4º da Medida Provisória no 280, de 15 de fevereiro de 2006.

     Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva
Celso Luiz Nunes Amorim
Alfredo Nascimento
Luiz Fernando Furlan
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Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Sergio Machado Rezende
Ciro Ferreira Gomes
Miguel Soldatelli Rossetto
Dilma Rousseff
Jorge Armando Felix
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos
civis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que
dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário
e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes, a Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos Ministérios, a Lei nº
11.171, de 2 de setembro de 2005, que dispõe sobre a
criação de carreiras e do Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT, a Lei nº 11.233, de 22 de
dezembro de 2005, que institui o Plano Especial de
Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de
Atividade Cultural - GEAC, cria e extingue cargos em
comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe sobre
servidores da extinta Legião Brasileira de Assistência,
sobre a cessão de servidores para o DNIT e sobre
controvérsia concernente à remuneração de servidores
do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS, a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que
dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da
União, o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de
1946, que dispõe sobre os bens imóveis da União, a Lei
nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, a Lei nº 11.046,
de 27 de dezembro de 2004; a Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973, e a Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro
de 1993; revoga dispositivos da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, da Lei nº 10.871, de
20 de maio de 2004, e da Medida Provisória nº 280, de
15 de fevereiro de 2006; e autoriza prorrogação de
contratos temporários em atividades que serão
assumidas pela Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC.

.....................................................................................................................................................................

Art. 23. Ficam revogados o art. 73 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, o art. 29 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e o art. 4º da Medida Provisória nº 280, de 15
de fevereiro de 2006.

Brasília, 3 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Waldir Pires
Celso Luiz Nunes Amorim
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DECRETO N° 95.247, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1987

Regulamenta a Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de
1985, que Institui o Vale-Transporte, com a Alteração
da Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987.

CAPÍTULO I
 DOS BENEFICIÁRIOS E DO BENEFÍCIO DO VALE-TRANSPORTE

...................................................................................................................................................................

Art. 5º É vedado ao empregador substituir o Vale-Transporte por antecipação em dinheiro
ou qualquer outra forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. No caso de falta ou insuficiência de estoque de Vale-Transporte,
necessário ao atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema, o beneficiário será ressarcido
pelo empregador, na folha de pagamento imediata, da parcela correspondente, quando tiver efetuado,
por conta própria, a despesa para seu deslocamento.

Art. 6º O Vale-Transporte, no que se refere à contribuição do empregador:
I - não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração do beneficiário para quaisquer

efeitos;
II - não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço;
III - não é considerado para efeito de pagamento da Gratificação de Natal (Lei nº 4.090, de

13 de julho de 1962, e art. 7º do Decreto-Lei nº 2.310, de 22 de dezembro de 1986);
IV - não configura rendimento tributável do beneficiário.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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DECRETO N° 4.840, DE 17 DE SETEMBRO DE 2003

Regulamenta a Medida Provisória nº 130, de 17 de
setembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para
desconto de prestações em folha de pagamento, e dá
outras providências.

....................................................................................................................................................................

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista;
II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;
III - instituição consignatária, a instituição mencionada no art. 1º autorizada a conceder

empréstimo ou financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil;
IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de

empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por este Decreto; e
V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho.
§ 1º Para os fins deste Decreto, considera-se remuneração básica a soma das parcelas

pagas ou creditadas mensalmente em dinheiro ao empregado, excluídas:
I - diárias;
II - ajuda de custo;
III - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
IV - gratificação natalina;
V - auxílio-natalidade;
VI - auxílio-funeral;
VII - adicional de férias;
VIII - auxílio-alimentação, mesmo se pago em dinheiro;
IX - auxílio-transporte, mesmo se pago em dinheiro; e
X - parcelas referentes a antecipação de remuneração de competência futura ou pagamento

em caráter retroativo.
§ 2º Para os fins deste Decreto, considera-se remuneração disponível a parcela

remanescente da remuneração básica após a dedução das consignações compulsórias, assim
entendidas as efetuadas a título de:

I - contribuição para a Previdência Social oficial;
II - pensão alimentícia judicial;
III - imposto sobre rendimentos do trabalho;
IV - decisão judicial ou administrativa;
V - mensalidade e contribuição em favor de entidades sindicais;
VI - outros descontos compulsórios instituídos por lei ou decorrentes de contrato de

trabalho.
§ 3º Para os fins deste Decreto, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas

pelo empregado e não relacionadas no § 2º.

Art. 3º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos
descontos permitidos neste Decreto observará, para cada mutuário, os seguintes limites:

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º deste Decreto não poderá exceder a trinta por
cento da remuneração disponível definida no § 2º do art. 2º; e



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá
exceder a quarenta por cento da remuneração disponível definida no § 2º do art. 2º.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


